
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
 FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS 

 PORTARIA FCA n° 23/2024 

 O  Diretor  da  Faculdade  de  Ciências  Aplicadas,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  em 
 conformidade  com  a  Deliberação  CONSU  A-10/2013  de  28/05/2013,  publicada  no  D.O.E.  de  06/06/2013, 
 baixa a seguinte Portaria: 

 Ar�go  1º  -  Fica  nomeada  a  Comissão  Setorial  de  Arquivos  da  Faculdade  de  Ciências  Aplicadas  (FCA), 
 prevista pelos Ar�gos 26, 27, 28 e seguintes da citada Deliberação. 

 Ar�go 2º -  A referida Comissão será cons�tuída pelos  seguintes membros, sob a presidência da primeira: 

 Enzo Gomes Beato 
 Ana Paula Rodrigues de Jesus Lavoura 
 Bruno Sass Mequi 

 Parágrafo  único  -  A  Comissão  Setorial  deverá  elaborar  um  trabalho  par�cipa�vo  dentro  da  Unidade, 
 podendo  convocar  funcionários  e  especialistas  iden�ficados  com  as  áreas  cujos  documentos  es�verem 
 sendo avaliados. 

 Ar�go 3º -  À Comissão Setorial de Arquivos, de  acordo com o Ar�go 27 da citada Deliberação, compete: 

 I  -  propor  a  CCAD/SIARQ  prazos  de  guarda  dos  documentos,  em  função  dos  valores  que  apresentem  para 
 fins administra�vos, legais, fiscais, operacionais ou técnicos, elaborando as tabelas de temporalidade; 

 II - assessorar a CCAD/SIARQ no processo de avaliação de documentos sempre que convocada; 

 III - assis�r às a�vidades de seleção e des�nação de documentos dos arquivos das unidades e órgãos; 

 IV - propor e acompanhar a organização de protocolos e arquivos no âmbito das unidades e órgãos. 

 Parágrafo único -  A Comissão receberá orientação técnica  e norma�va do Arquivo Central/ SIARQ. 

 Ar�go  4º  -  O  mandato  dos  membros  da  Comissão  Setorial  de  Arquivos  da  Faculdade  de  Ciências 
 Aplicadas será de 04 (anos). 

 Ar�go 5º -  Esta Portaria entrará em vigor na data  de sua publicação. 

 Limeira, 30 de agosto de 2024. 

 Prof. Dr. Marcio Alberto Torsoni 

 Diretor 
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